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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO DE COTA 

RACIAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

A Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Batatais, através da Secretaria 

de Administração e do Departamento de 

Recursos Humanos, CONVOCA, o(a) 

candidato(a) LÍVIA MARA DA SILVA 

ROQUES, classificado(a) em 3º lugar em 

Cota Racial, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO (ESCRITURÁRIO), do 

Concurso  Público nº 01/2024, para 

comparecer no local, data e horário 

descritos abaixo, para o PROCEDIMENTO 

DE AVALIAÇÃO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO, referente ao 

enquadramento à vaga de COTA RACIAL, 

previsto nos sub itens 6.10 e 6.12 do Edital 

do Concurso Público. 

 

 

 Data :- 17/11/2025 

(segunda-feira) 

 Horário :- 14:00 horas 

 Local :- Departamento de 

Recursos Humanos, sito 

à Travessa Intendente 

Vigilato nº 222, Centro, 

Batatais/SP. 

 

É indispensável a presença do(a) 

candidato(a) no local, data e horário 

mencionados, munido(a) de documento de 

identificação com foto para a realização do 

procedimento. O não comparecimento 

implicará na eliminação do(a) candidato(a) 

em assumir a vaga reservada para Cota 

Racial, nos termos do Edital do referido 

Concurso Público, ficando a Prefeitura 

autorizada a convocar o próximo 

classificado. 

Batatais,  13  de  Novembro de 2025. 
CLAYTON THOMAZELLI 

Coordenador do Depto. de Gestão de 
Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 002/2025. De 30 de 
outubro de 2025.  
 
Define os procedimentos administrativos 
para a prorrogação das inscrições de 
captação direta junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Batatais - CMDCA de 
organizações que atuam na política 
municipal da criança e do adolescente. O 
Plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de 
Batatais, em Reunião Ordinária, realizada 
no dia 30 de outubro de dois mil e vinte e 
cinco, às 14 horas, realizada na Casa dos 
Conselhos, localizada na rua Paraná, 413, 
bairro Riachuelo; no uso de suas 
Competências Regimentais e Atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Federal nº 
8069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA), com alterações da 
Lei Federal nº 8242/91 e a Lei Municipal nº 
2625, de 27 de junho de 2002 e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Federal n.º 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA), com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal 
n.°12.010/2009; CONSIDERANDO o 
disposto no Edital de Chamamento Público 
003/2023 que dispõe sobre seleção de 
projetos de Organizações da Sociedade 
Civil registradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA da cidade de Batatais, para fins 
de concessão de Certificado de 
Autorização para Captação Direta de 
recursos financeiros para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA/Batatais; 
RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar as inscrições 
já registradas junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA – Batatais, por 12 meses 
conforme cláusula nona do Edital 
003/2023, da vigência: § 2° - O presente 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

PODER EXECUTIVO 

CONSELHOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 
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Termo de Colaboração poderá ser prorrogado por período de 12 (doze) meses, mediante termo aditivo, a ser firmado pelo Presidente do CMDCA, 
após proposta justificada e Plano de Trabalho apresentados pela OSC no prazo mínimo de 45 dias, antes do término do termo inicialmente previsto. 
Art. 2º – O Plano de Trabalho para prorrogação das inscrições, deverá ser enviado no e-mail cmdcabatatais@yahoo.com.br Art. 3° - A validade do 
certificado de registro será de dois anos, devendo a organização encaminhar ao CMDCA, no final de cada ano, relatório das atividades desenvolvidas, 
para o acompanhamento do mesmo. 
 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogandose as disposições administrativas em contrário. Batatais, 30 de outubro 
de 2025. Emanuele Colósio Fortunato de Figueiredo Presidente do CMDCA
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